
 

 

VARGEM ALTA – SEXTA – FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 2012 – Nº 373 

P O D E R   E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 

DECRETO Nº 2379, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

NOMEIA A SRA. ANGELA MARIA ZUCOLOTTO CANSI NO 
CARGO EM COMISSÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
CERIMONIAL E EVENTOS – CC-III. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Srª ANGELA MARIA ZUCOLOTTO CANSI 
para exercer o Cargo em Comissão – Chefe de Departamento de 
Cerimonial e Eventos – CC-III, na Secretaria Municipal de Comunicação. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos em 03/09/12. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
1617, de 02 de janeiro de 2009. 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 2380, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

NOMEIA A SRª MARIA THOMAZINI MARTINS NO CARGO EM 
COMISSÃO GERENTE DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – CC-II. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Srª MARIA THOMAZINI MARTINS para 
exercer o Cargo em Comissão – Gerente de Fiscalização Ambiental – CC-
II, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos em 03/09/12. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
1949, de 13 de abril de 2010. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                                     ELIESER RABELLO 
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 2381, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

NOMEIA A SRª MARIA CRISTINA MOROZINI DELLANOITE NO 
CARGO EM COMISSÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
PECUÁRIA – CC-III. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Srª MARIA CRISTINA MOROZINI 
DELLANOITE para exercer o Cargo em Comissão – Chefe de 
Departamento de Pecuária – CC-III, na Secretaria Municipal de 
Agricultura. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos em 03/09/12. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
1635, de 02 de janeiro de 2009. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO Nº 2382, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

NOMEIA A SRª MARCELA DE FREITAS OINHAS NO CARGO 
EM COMISSÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
ALMOXARIFADO – CC-III. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Srª MARCELA DE FREITAS OINHAS para 
exercer o Cargo em Comissão – Chefe de Departamento de Almoxarifado – 
CC-III, na Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos em 03/09/12. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
2076, de 10 de março de 2011. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO Nº 2383, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

NOMEIA A SERVIDORA CLÁUDIA DOS SANTOS MATTOS NO 
CARGO EM COMISSÃO GERENTE ADMINISTRATIVO E DE 
RECURSOS HUMANOS – CC-II. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Servidora CLÁUDIA DOS SANTOS MATTOS 
para exercer o Cargo em Comissão – Gerente Administrativo e de Recursos 
Humanos – CC-II, na Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos em 03/09/12. 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
2222, de 18 de novembro de 2011. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 2384, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

NOMEIA A SERVIDORA NÉIA GAVA ROCHA NO CARGO EM 
COMISSÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E 
INFORMAÇÃO – CC-III. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Servidora NÉIA GAVA ROCHA para exercer o 
Cargo em Comissão – Chefe de Departamento de Tecnologia e Informação 
– CC-III, na Secretaria Municipal de Governo. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos em 03/09/12. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 2385, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS APROVADOS 
EM CONCURSO PÚBLICO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados, para exercerem as atividades do cargo para o qual 
se submeteram ao Concurso Público Municipal – Edital CP 001/2011, cuja 
classificação final foi homologada através do Edital CP 007/2011, 
republicada através do Edital 009/11, os seguintes candidatos: 

 

Cargo: Profissional do Magistério – Função de Docência – Educação 
Infantil 

Inscrição  Nome Classificação 

0047000646 ALESSANDRA LANDES DUARTE 
DRUMOND 

6 

 

 

Cargo: Profissional do Magistério – Função de Docência – Séries 
Finais do Ensino Fundamental – Habilitação Específica em 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Inscrição  Nome Classificação 

0047000337 EDSON GERALDO PEREIRA JUNIOR 16 

 

 

Cargo: Profissional do Magistério – Função de Docência – 
Séries Finais do Ensino Fundamental – Habilitação Específica 
em GEOGRAFIA 

Inscrição  Nome Classificação 

0047000356 JOÃO BATISTA DE FREITAS 2 

 

 

Cargo: Motorista II 

Inscrição  Nome Classificação 

0047000168 BRUNO LOUREIRO SABADINI 7 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 2386, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

ALTERA O DECRETO Nº 2031/10, QUE RECONDUZIU O 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE VARGEM ALTA – COMADES.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Conselho Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de 
Vargem Alta – COMADES, reconduzido através do Decreto nº 2031, de 22 
de novembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 2223, de 18 de novembro 
de 2011, para o mandato que finda em 15 de setembro de 2012, tem sua 
composição alterada, ficando assim constituído: 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
 
 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
 Vanilda Cremasco Rangel – Titular 
 Josane da Silva Santos Rodrigues – Suplente 
 Emanuela de Araújo Barreto Pozzi – Titular 
 Ana Ignez Cereza – Suplente 
 

Secretaria Municipal de Educação 
 Alda Eliane de Almeida Néspoli Scaramussa – 

Titular 
 Rakel da Conceição André Venturim – Suplente 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
 Karina Paradella Silveira – Titular 
 Marlúcia da Penha Silveira Valeriano – Suplente 
 

Secretaria Municipal de Administração 
 Kely Sandra Fardim – Titular 
 Viviane de Oliveira Néspoli – Suplente 

 

Secretaria Municipal de Finanças 
 Leonice Bárbara Fávero – Titular 
 Antonio Quirino Belém Rabello – Suplente 
  

SEGMENTO USUÁRIOS 
 

Representantes da Sociedade Civil 
 Penha Prudente – Titular 
 Maria Bernardina Borges – Suplente 
 Maria Romanita Gava – Titular 
 Maria da Graça Gobbi – Suplente 
 

SEGMENTO ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
  
Associação Pestalozzi 
 Michele Miranda Abu Dioan – Titular 
 Vanuze Furtado de Assis do Carmo – Suplente 

 
Hospital Padre Olívio 
 Ronaldo Leonel Altoé – Titular 
 André Luiz da Silva – Suplente 
 
Associação Cultural e Terapêutica para um mundo 
melhor – AMME 
 Graziela Paresqui Chagas – Titular 
 Geruza Scaramussa Sabadini – Suplente 
 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Capivara 
 Enio Giori Fávero – Titular 
 João Luiz Fávero – Suplente 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIAS 
PORTARIA Nº 130/2012 

 

DESIGNA SERVIDOR PARA PRESTAR SERVIÇO À JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR DE VARGEM ALTA.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica designada a Servidora CREUSA MARIA ALTOÉ, para 
prestar serviço à Junta de Serviço Militar de Vargem alta, na função de 
Secretária, em face ao grande volume de trabalho desenvolvido na referida 
Junta. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
069, de 10 de maio de 2005. 

 

 

Vargem Alta-ES, 27 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 131/2012 

 

 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA ELZA MARIA SALVADOR 
ALTOÉ.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
130 da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde em pessoa da 
família à Servidora ELZA MARIA SALVADOR ALTOÉ – Cargo: 
Profissional do Magistério em Função de Docência III, na forma da Lei 
Complementar nº 010/2003, pelo período de 15 (quinze) dias, com início 
em 28 de agosto de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos em 28/08/12. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 28 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 132/2012 

 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 
SERVIDOR ELIAS PIZETTA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao Servidor 
ELIAS PIZETTA – Cargo: Trabalhador Braçal, concedida através da 
Portaria nº 185/10, prorrogada pelas Portarias nºs 037/11, 135/11 e 030/12, 
na forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 16 de junho a 
31 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 16/06/2012. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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LEIS 
LEI Nº 984, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 848/2010, QUE INSTITUI O 
NOVO PLANO DE CARREIRA E DE VENCIMENTOS DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO 
DE VARGEM ALTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

 

Art. 1º O dispositivo a seguir enumerado da Lei nº 848, de 14 de abril de 
2010, alterada pelas Leis nºs 879 de 20 de outubro de 2010, 909 de 19 de 
abril de 2011 e 959 de 03 de abril de 2012, que institui o novo Plano de 
Carreira e de Vencimentos dos Profissionais do Magistério Público do 
Município de Vargem Alta, passa a vigorar com a seguinte redação. 

 

“Art. 11. A jornada básica de trabalho dos Profissionais do 
Magistério da Rede Pública Municipal de Ensino de Vargem Alta fica 
assim definida: 

I – 40 (quarenta) horas semanais: para Profissionais do 
Magistério Função Pedagógica com localização no órgão central da 
Secretaria Municipal de Educação; 

II – 25 (vinte e cinco) horas semanais: para Profissionais do 
Magistério Função Pedagógica com localização em escolas; 

III – 40 (quarenta) horas semanais: para Profissionais do 
Magistério Função de Docência com localização na Educação Infantil – 
Creche - 0 a 3 anos; 

III – 25 (vinte e cinco) horas semanais: para Profissionais do 
Magistério Função de Docência com localização na Educação Infantil – 4 
e 5 anos; 

IV – 25 (vinte e cinco) horas semanais: para Profissionais do 
Magistério Função de docência com localização no Ensino Fundamental. 

 
§ 1º Do total da carga horária assumida pelo Profissional do 

Magistério Função de Docência, 1/3 (um terço) é destinado a atividades 
voltadas à preparação e avaliação do trabalho escolar, reuniões 
pedagógicas, articulação com a comunidade e aperfeiçoamento 
profissional, de acordo com a proposta pedagógica da escola. 
 

§ 2º Aos Profissionais do Magistério que atuam nas escolas do 
campo, nas modalidades Educação Infantil e Ensino Fundamental Séries 
Iniciais e que pelas características quanto à localização, números de 
turmas/alunos, não há possibilidade de instituir as disciplinas de Educação 
Física e Arte, será concedida extensão de carga horária de 05 horas 
semanais. 
 

§ 3º Fica assegurado aos Profissionais do Magistério o direito 
de optar pela ampliação de sua carga horária de 25 (vinte e cinco) para 40 
(quarenta) horas semanais, com aumento proporcional na remuneração, o 
qual integrará os vencimentos do servidor e, conseqüentemente, será 
considerado para o cálculo dos proventos da aposentadoria, devendo 
incidir contribuição previdenciária. 
 

§ 4º A opção exercida pelo servidor é definitiva e insusceptível 
de alteração. 

§ 5º O ingresso na carreira do magistério, a partir da vigência 
desta Lei, obriga o cumprimento da carga horária estabelecida neste 
artigo, não se aplicando as regras de opção previstas nos parágrafos 
anteriores”. 

 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei 848/10 permanecem inalterados. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI Nº 985, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PRAÇA JUNIOR CÉSAR 
FARIAS, NA LOCALIDADE DE PARAÍSO, MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

 

Art. 1º Fica denominada PRAÇA JUNIOR CÉSAR FARIAS a praça 
pública situada no centro da localidade de Paraíso, Município de Vargem 
Alta. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 986, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 767/2009, 
QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O dispositivo a seguir enumerados da Lei 767, de 05 de dezembro 
de 2009, alterada pela Lei nº 901/2010, que dispõe sobre o Sistema de 
Licenciamento Ambiental do Município de Vargem Alta para 
empreendimentos, atividades e/ou serviços considerados efetiva ou 
potencialmente poluidores e/ou degradadores do meio ambiente – SLAAP 
e sobre o Poder de Polícia Administrativo, disciplinando as infrações ao 
meio ambiente e suas penalidades, passa a vigorar com a seguinte redação:
  

 “Art. 34. O valor das taxas previstas no artigo anterior será 
emitido sempre em Unidades Fiscais do Município de Vargem Alta – 
UFMVA e obedecerá ao estabelecido nas Tabelas II, III, IV, V, VI VII, VIII, 
IX, X e XI, constantes do Anexo I, parte integrante desta Lei.” 

 

Art. 2º Fica acrescentado ao Anexo I da Lei 767/2009, as Tabelas X e XI 
de valores para licenciamento de Secadores e Despolpadores de Café. 

 

Art. 3º Os demais dispositivos da Lei 767/09 permanecem inalterados. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANEXO I 

........................................................... 

TABELA X 

VALORES PARA EMISSÃO DE LAR PARA SECADORES DE 
CAFÉ 

 

Modalidade 

Classes de enquadramento 
(valores em UFMVA) 

I  II III 

LAR 45 130 200 

 

TABELA XI 

VALORES PARA EMISSÃO DE LAR PARA DESPOLPADORES 
DE CAFÉ 

 

Modalidade 

Classes de 
enquadramento 

(valores em UFMVA) 

I  II III 

LAR 323 400 500 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 987, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

DISPÕE SOBRE O SUBSÍDIO DE PREFEITO, E VICE-PREFEITO 
PARA A LEGISLATURA QUE SE INICIA EM 2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito do 
Município de Vargem Alta, para a legislatura que se inicia em 1º de janeiro 
de 2013, na forma do inciso V, do artigo 29 da Constituição Federal, são 
fixados nos valores seguintes: 

 

I – Subsídio do Prefeito Municipal: R$ 12.000,00 (doze mil reais); 

 

II – Subsídio do Vice-Prefeito municipal: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 

§ 1º É vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido 
o disposto no art. 39, § 4º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19. 

 

§ 2º O Vice-Prefeito, quando nomeado Secretário, deverá optar pelo 
recebimento de seu subsídio ou o de Secretário, vedado o pagamento de 
qualquer acréscimo, ressalvada a hipótese de vantagens pessoais quando se 
tratar de ocupante de cargo efetivo no Município. 

 

Art. 2º Fica assegurada a revisão geral anual dos subsídios, sempre na 
mesma data e sem índices entre os subsídios dos Vereadores, Prefeito, 
Vice-Prefeito e Secretários Municipais e a remuneração dos Servidores 
Públicos Municipais, como dispõe o art. 37, X, da Constituição federal, 
tendo como data base 1º de janeiro. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações próprias do orçamento. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

LEI Nº 988, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

DISPÕE SOBRE O SUBSÍDIO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º O subsídio mensal dos Secretários Municipais de Vargem Alta, na 
forma do Inciso V, do artigo 29 da Constituição Federal, fica fixado em R$ 
4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 

 

Art. 2º Fica assegurada, aos Secretários Municipais, a percepção de férias 
remuneradas, com pelo menos um terço de acréscimo, bem como ao 
décimo terceiro salário, conforme artigo 39, parágrafo 3º da Constituição 
Federal. 

 

Art. 3º Os subsídios de que trata essa Lei, serão reajustados de acordo com 
os índices oficiais estabelecidos para os servidores municipais, sempre na 
mesma data e sem distinção entre os subsídios dos Vereadores, do Prefeito 
Municipal e Vice-prefeito, na forma do art. 37, X, da Constituição Federal, 
tendo como data base 1º de janeiro. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações próprias do orçamento. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 036, DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 008, DE 03 DE MAIO DE 2002, QUE DISPÕE 

SOBRE O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º O art. 62 da Lei Complementar nº 008, de 03 de maio de 2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 013, de 17 de dezembro de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 62. Concedida a aposentadoria ou pensão, os atos de concessão 
desses benefícios serão editados através de portarias do Diretor Executivo 
do Instituto de Previdência, devendo ser publicados no órgão de imprensa 
oficial do Município.” 

 

Art. 2º Fica acrescentado ao artigo 127-A da Lei Complementar nº 008, de 
03 de maio de 2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 013, de 
17 de dezembro de 2004, o seguinte parágrafo: 

 

 “Art. 127-A.  ..................................... 

§ 6º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 da Constituição Federal 
e § 1º deste artigo, são consideradas funções de magistério as exercidas 
por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades 
educativas quando exercidas em estabelecimento de educação básica em 
seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da 
docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e 
assessoramento pedagógico." 

  

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, em especial o § 3º do art. 
127, da Lei Complementar nº 008, de 03 de maio de 2002. 

 

 

Vargem Alta-ES, 30 de agosto de 2012. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 018/2012 
 

ARQUIVA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 
003/2012 

 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, que 

lhe confere o art. 222 da Lei complementar 10 de 02 de julho de 2003, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ARQUIVAR, o Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2012, 

instituído pela Portaria 007/2012, o qual objetivou esclarecimentos 

contidos no documento protocolado sob o nº 1401/2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta – ES, 29 de Agosto de 2012. 

 

 

Rosângela de Oliveira Silva 
Secretária Municipal Interina de Administração 

 

                   

 
PORTARIA Nº 019/2012 
 

 

ARQUIVA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 
001/2012 

 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, que 

lhe confere o art. 222 da Lei complementar 10 de 02 de julho de 2003, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º ARQUIVAR, o Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2012, 

instituído pela Portaria 004/2012, o qual objetivou esclarecimentos 

contidos no documento protocolado sob o nº 0828/2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Vargem Alta – ES, 29 de Agosto de 2012. 

 

 

Rosângela de Oliveira Silva 
Secretária Municipal Interina de Administração 

 

 

 

LICITAÇÃO 
 

 
Aviso de Inexigibilidade de Licitação 

 

O Município de Vargem Alta/ES torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, ratifica a 

Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 25, inciso III, da Lei 

8.666/93, na contratação da empresa GE Produções Artísticas Ltda Me, 

para realizar shows artísticos com os seguintes artistas/bandas: 

 

 Gang Brasil; 
 Gabriel e Edivando; 
 Os Carreteiros.  

 

As apresentações ocorrerão na comunidade de Castelinho, nos dias 01 e 02 

de setembro do corrente ano, no valor total de R$ 14.500,00 (quatorze mil 

e quinhentos reais reais). 

 

 

Vargem Alta, 28 de agosto de 2012. 

 

_________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Rescisão ao Contrato firmado entre PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM ALTA e a Sr.ª MONIQUE GOMES CARLOTO, na 
declarada forma abaixo: 

 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ELIESER RABELLO, denominada CONTRATANTE e a 
Sr.ª MONIQUE GOMES CARLOTO denominada CONTRATADA, 
resolvem, de comum acordo, RESCINDIR o Contrato 320/2012, assinado 
em 31/07/2012, com base no artigo 79, inciso II da Lei 8.666/93 e cláusula 
terceira letra b do referido contrato. 

   

 

Vargem Alta/ES, 29 de agosto de 2012 

 

 

____________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

____________________________ 

MONIQUE GOMES CARLOTO  

Contratada 

 

 

 

EDITAIS 

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

EDITAL CP Nº 32/2012 

C O N V O C A Ç Ã O 

                               

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) (exceto os que apresentaram termo de desistência), 
classificados(s) em CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 
- EDITAL CP 001/2011, de 15 de fevereiro de 2011, cuja classificação 
final foi homologada através do Edital CP nº 007/2011, de 24 de maio de 
2011, republicada através do Edital 009/2011, de 29/07/2011, para 
comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência 
Administrativa e de Recursos Humanos, sito a Rua Paulino Francisco 
Moreira, 162 – Centro - VARGEM ALTA – ES, no período de 03 a 12 
de setembro de 2012, no horário de 11:00 as 17:00h, nos dias úteis, 
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munido(s) da documentação relacionada abaixo, para a nomeação no(s) 
cargo(s) de provimento efetivo respectivo(s), pelo REGIME  
ESTATUTÁRIO, no(s) qual(is) foi(ram) classificado(s) em Concurso 
Público. 

O não comparecimento à presente convocação será considerado 
desistência, sem direito de recursos administrativos. 

 

 

Cargo: 100 – Analista Ambiental 

Inscrição  Nome Classificação 

0047000514 
LEONARDO BENINCÁ GIRO 

(apresentou termo de desistência) 
6 

0047000946 

LUIZ FERNANDO ELEDI 
DADALTO 

(apresentou termo de desistência) 

7 

0047000152 TATIANA GORONE FÁVERO 8 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 

 

 Carteira de Identidade (cópia autenticada) 
 CPF (cópia autenticada) 
 Titulo de Eleitor (cópia autenticada) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (cópia autenticada) 
 Comprovante de inscrição do PIS/PASEP (cópia autenticada) 
 Certificado de Reservista (homens) (cópia autenticada) 
 Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o estado 

civil (cópia autenticada) 
 Carteira de motorista - CNH (para o cargo de motorista) (cópia 

autenticada) 
 Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone) 

(cópia autenticada) 
 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (cópia 

autenticada) 
 Comprovante de inscrição no órgão de classe para os cargos 

obrigatórios (cópia autenticada) 
 Comprovante de regularidade junto ao órgão de classe (para os 

cargos obrigatórios) (original) 
 Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto ao Cartório Eleitoral 

ou no site do TSE) (original) 
 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – (pode ser obtida 

no site da Policia Civil) (original) 
 Certidão Negativa Criminal (obter no site WWW.tj.es.gov.br) 

(original) 
 Certidão Negativa da Justiça Federal (pode ser obtida no site: 

www.jf.jus.br) (original) 
 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos de idade 

(cópia autenticada) 
 Cartão de vacinação dos filhos de até 7 anos de idade (cópia 

autenticada) 
 Comprovante de matrícula e freqüência escolar de filhos de 06 a 

14 anos de idade (original) 
 Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) 

modelo poderá ser obtido na Gerencia Administrativa e de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Vargem Alta 

 Declaração de bens (original) modelo poderá ser obtido na 
Gerencia Administrativa e de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Vargem Alta 

 1 foto(3x4) atual 
 Atestado de Saúde Ocupacional – ASO (original), a ser emitido 

pelo Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem 
Alta, mediante a apresentação dos exames relacionados abaixo: 
 

 

CARGO RELAÇÃO DE EXAMES  

- ANALISTA AMBIENTAL 
 

 

 Sangue: 
Hemograma 
Completo, 
VDRL,TSH, T4; 

 Glicemia 
 Laudo Psiquiátrico 
 Laudo Ortopédico  

 

 

Para Avaliação Médica os candidatos deverão agendar atendimento no 
Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta-ES, 
pessoalmente ou através do telefone 28 3528 1839, no horário de 7:00h 
às 15:00h. 

 

 

Vargem Alta, 31 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

Edital PSF nº 11/2012 

Processo Seletivo Simplificado 

PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

 

CONVOCAÇÃO 

 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados 
no Processo Seletivo Simplificado para o PROGRAMA DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA – PSF (referente ao Edital PSF nº 01/2010, de 21/10/2010), 
conforme Edital de Homologação PSF nº 04/2011, de 10/01/2011, para 
comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta, sito a Rua 
Paulino Francisco Moreira, 162 – Centro – Vargem Alta – ES, no 
período de 03 a 17 de setembro de 2012,  nos dias úteis, no horário de 
11:00 às 17:00 horas, munido(s) da documentação necessária para a 
contratação temporária. 
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O não comparecimento à presente convocação será considerado 
desistência, sem direito de recursos administrativos. 

 

CARGO: MOTORISTA 

 

Classifica
ção 

Inscriçã
o 

Nome Pontos Situação 

22 
17 

Milena Borges 
Pinto 15 

Classificado 

 

 

Vargem Alta, 31 de agosto de 2012. 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EDITAL TB Nº 12/2012 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

Seleção de Pessoal para o cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, em 
regime de Contratação Temporária 

 

CONVOCAÇÃO 

 

O Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo (exceto os 
que apresentaram termo de desistência), classificados(s) em Processo 
Seletivo Simplificado –  Seleção de Pessoal para o cargo de 
TRABALHADOR BRAÇAL, em regime de Contratação Temporária, 
na forma o EDITAL TB Nº 01/2011, de 21/10/2011, com classificação 
final homologada através do EDITAL TB Nº 04/2011, de 25/11/2011, para 
comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta, sito a Rua 
Paulino Francisco Moreira, 162 – Centro - VARGEM ALTA – ES, no 
período de 03 a 17 de setembro de 2012, nos dias úteis, no horário de 
expediente da Prefeitura, munido(s) da documentação necessária para 
admissão.  

 O não comparecimento à presente convocação será considerado 
desistência, sem direito de recursos administrativos. 

       

 

CLASSIFI
CAÇÃO 

INSCRI
ÇÃO 

NOME PONTUAÇÃO 

15 002 Luziana Arthur Mariano 63 

16 012 Gabriel Neto de Souza 

(apresentou termo de 
desistência) 

48 

17 011 Marli Linhares da Silva 

(apresentou termo de 
desistência) 

38 

18 007 Clenilson Coutinho de 
Oliveira 

27 

 

 

 

Vargem Alta, 31 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Edital CAPS nº 15/2012 

Processo Seletivo Simplificado 

PROGRAMA DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 

 

C O N V O C A Ç Ã O 

 

O Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do Espírito Santo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no 
Processo Seletivo Simplificado para o PROGRAMA DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - CAPS (referente ao Edital CAPS nº 01/2010, de 
21/10/2010), conforme Edital de Homologação CAPS nº 04/2011, de 
10/01/2011, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta 
(exceto os candidatos que já apresentaram o termo de desistência), sito a 
Rua Paulino Francisco Moreira, 162 – Centro – Vargem Alta – ES, no 
período de 03 a 17 de setembro de 2012,  nos dias úteis, no horário de 
11:00 às 17:00 horas, munido(s) da documentação necessária para a 
contratação temporária. 

O não comparecimento à presente convocação será considerado 
desistência, sem direito de recursos administrativos. 
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CARGO: ARTESÃO 

Classificação Inscrição Nome Pontuação Situação 

10 
140 

Lucimar 
Gonçalves 20 

Classificado 

 

 

Vargem Alta, 31 de agosto de 2012. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

ATO Nº 32/2012, de 08 de agosto de 2012. 

 

ALTERA O ATO Nº 07/2012, DE 07 DE MAIO DE 2012, QUE 

NOMEOU A COMISSÂO PARA REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO 

DOS BENS EM ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA PARA O EXERCICIO DE 2012. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - A COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO DOS 

BENS EM ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, para o exercício de 2012, passa a ser 

constituída dos seguintes membros: 

 

 VALMIR EULALIO DO NASCIMENTO – Presidente; 

 GLÓRIA CECÍCIA ALTOÉ – Membro; 

 GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA – Membro.   

 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de agosto de 2012. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 

 

 

 

ATO Nº 33/2012, de 13 de agosto de 2012. 

 

TORNA SEM EFEITO O ATO Nº 30/2012 QUE NOMEOU O 

SERVIDOR MIRIEL BONADIMAN ZANOL, APROVADO EM 

CONCURSO PÚBLICO. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica sem efeito o Ato n° 30/2012, de 03 de agosto de 2012, que 

nomeou o servidor MIRIEL BONADINAM ZANOL para exercer as 

atividades do cargo efetivo de Motorista da Câmara Municipal de Vargem 

Alta. 

 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos a 03 de agosto de 2012.   

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 
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ATO Nº 34/2012, de 13 de agosto de 2012. 

 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeado para exercer as atividades do cargo efetivo de 

Motorista, para o qual se submeteu ao Concurso Público, realizado através 

do Edital CMVA nº 001/2011, cuja classificação final fora homologada 

através de Edital de Homologação de 28/03/2012, o candidato MIRIEL 

BONADIMAN ZANOL. 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos a 13 de agosto de 2012.   

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 78/2012 

 

APROVA O ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VARGEM ALTA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu Promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 

Art. 1º - Fica aprovado o ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA, Estado do Espírito Santo, para o exercício financeiro 

de 2013, que é compreendido pelo Anexo I, que integra este Decreto 

Legislativo, fixando a Despesa em R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem 

mil reais), ficando assim discriminado: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

Órgão 010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Unidade 100 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL 

010100.0103100012.001 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

331901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

1.100.000,00 

331901300000 – Obrigações Patronais 180.000,00 

331901600000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 

20.000,00 

331911300000 – Obrigações Patronais Regime Próprio 
de Previdência – Op. Intra-Orçamentária 

40.000,00 

333504100000 – Contribuições 10.000,00 

333901400000 – Diárias – Pessoal Civil 70.000,00 

333903000000 – Material de Consumo 59.000,00 

333903300000 – Passagens e Despesas com 
Locomoção 

28.000,00 

333903600000 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física 

17.000,00 

333903900000 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

200.000,00 

333904600000 – Auxílio Alimentação 20.000,00 

333904900000 – Auxilio Transporte 5.000,00 

333909200000 – Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00 

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE: 1.759.000,00 

010100.0103100012.002 – DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
LEGISLATIVO 

344905100000 – Obras e Instalações 250.000,00 

344905200000 – Equipamentos e Material Permanente 40.000,00 

344906100000 – Aquisição de Imóveis 51.000,00 

TOTAL PROJETO/ATIVIDADE 341.000,00 

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2.100.000,00 

TOTAL ÓRGÃO: 
2.100.000,00 

TOTAL GERAL: 2.100.000,00 

 

Art. 2º - Inclua-se a presente proposta no Orçamento Global do Município, 

na forma do Artigo 18, IV, da Lei Orgânica do Município, ficando o Poder 

Executivo autorizado a adequar a matéria, desde que respeitados os 

parâmetros e percentuais constantes deste Decreto Legislativo. 
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Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta, 27 de agosto de 2012. 

 

 

LUCIANO QUINTINO 
Presidente 

 

ANEXO I 
 

REFERE-SE AO ARTIGO 1º. 

 

 

PROGRAMAÇÃO DE TRABALHO 

 

CÓDIGO 

 

ESPECIFICAÇÃO 
 

 

VALOR 

01000000.00 LEGISLATIVA 

 
 

R$ 2.100.000,00 
01010000.00 PROCESSO 

LEGISLATIVO 

 

 

R$ 2.100.000,00 

01010010.00 AÇÃO LEGISLATIVA 

 

 

 R$ 2.100.000,00 

01010012.01 Manutenção das atividades 
da Câmara Municipal 

             

 R$ 1.759.000,00 

01010012.02 Desenvolvimento das 
atividades do Legislativo 

            

        R$   341.000,00 

TOTAL: ..............................................
...... 

        R$ 2.100.000,00 

 

 

LUCIANO QUINTINO 
Presidente 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

OUVIDORIA 

DENÚNCIAS, DÚVIDAS, SUGESTÕES E 

RECLAMAÇÕES. 

 

LIGUE: 

(28) 3528-1371 
EMAIL: ouvidoria@vargemalta.es.gov.br 
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 ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

 

JOÃO BOSCO DIAS 
Vice-Prefeito 

 

MÁRIO PIRES MARTINS FILHO 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 
 

JULIMAR PAIVA FERRAZ 
COMUNICAÇÃO 

 
ROSÂNGELA DE OLIVEIRA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 
 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 
FINANÇAS 

 
APARECIDA SILVA CAMPOS 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

INDON SOLLES DEMARTINI 
AGRICULTURA 

 
GABRIEL MAGRI 

TURISMO, CULTURA, DESENVOLVIMENTO E ESPORTES 
 

EDINAUDO RABELLO 
EDUCAÇÃO 

 
EUGENIO JOSÉ AGRIZZI  

MEIO AMBIENTE 
 

VANDERSON ROBERTO PEDRUZZI GABURRO 
SAÚDE 

 
DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 
 

GISLANE SOUZA SANTOS 
GOVERNO 
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